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LEI N" 3.675. de 12 de iulho de 2021

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EM CAruíTER
EMERGENCAL DE A4 ÁGENTES ÁUXILURES
ADMINISTRÁTTVOS PARA A FUNDAÇÃO
MEDTCO HOSPITALÁR DR. HONOR T. DA COSTÁ.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribúções que the

são conferidas pelo inciso III, do art. ll4 da Lei Orgânica, faz saber qlre a Cârnara de Vereadores

decreta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.o Fica autorizada a contratação em caráter emergencial de 04 (quatro) servidores para o
cargo de Agente Auxiliar Administrativo para a Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da
Costa, com contrato de 06 (seis) meses, podendo ser renovado pelo mesmo prazo.

AÍt. 2" A contratação autorizada obedece ao Regime Único do Município, Arts. 207 a 2l!,
com Constituição Geral da Previdência Social (INSS).

Art. 3o O contratado(a) perceberá vencimento equivalente ao respectivo cargo e padrão da
Fundação com vantagens atinentes a este.

Art. 4o As despesas decorrentes desta contratação, correrão por conta das seguintes unidades
orçamentiirias:

15.01.- Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da costa
l0.302.azz8.2s0t - Manurenção das Atividades da FMHHTC
3.1 .90.04.00.00 - Contratações por tempo determinado
3. 1.90. 1 3.00.00 - Obrigações pàtronais
3.3.90.46.00.00 _ Auxílio Alimentação
3. 1 . 90. 08. 00. 00 - Outros Beneficios Assistenciais

103a2.0228-2s02 -Manutenção das Atividades da FMHHTC- ASps3.1.90.04.00.00 - Contrataçõ., po, tempo determinado
3. 1.90. 13.00.00 - Obrigaçdes pàtronais'
3.3.90.46.00.00 - Auxílio afimentaçào
3. I . 90. 08. 00. 00 * Outros Benefícios Assistenciais

l['302'0228.2s06- Incentivo pro grama Apoio aos Hospitais
3. I . 90. 04. 00.00 - Contrataçõ"* poi t"*po determinado
3.1.90.1 3.00.00 * Obrigações pàtronais
3.3.90,46.00.00 - Auxílio Alimentação
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Art. 5o A contratação destes servidores obedecerá à ordem classificatória em processo

seletivo simplificado que serâ rcalizado pela Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da

Costa.

Art. 6o Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 12 de j 2021.

Municipal


